
 
 

 
 
Memorando: 021/2023 - CIT 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado/RN 

          Assunto: Recarga dos extintores e manutenção das portas corta fogo 
 
 

 
INFORMAÇÃO Nº 005/2023 - CIT 

 
 

A Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte solicita autorização para realizar a 

manutenção das portas corta fogo, com substituição de peças e recarga dos extintores, alocados 

neste Tribunal. Este serviço atende a Norma NBR 12.962 do INMETRO e diretrizes do Corpo de 

Bombeiros. 

Neste setor foram acostados ao memorando os seguintes documentos: 

(1) Modelo Documento Formalização da Demanda-DFD 

 (2) Termo de Referência; 

(3) Pedidos de cotações; 

(4) E-mails;  

(5) Orçamentos; 

(6) Quadro; 

(7) Certidões. 

Diante do exposto, segue à Diretoria de Administração Geral - DAG para prosseguimento 

necessário a fim de atendimento da demanda. 

 
 

 
Natal, Junho de 2023. 

 
 
 
 

Simone Rodrigues de Morais  
Mat. 9.856-6  

Coordenador CIT-TCE/RN 

Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte - CIT 
 



  

 

 

 

 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

 
UNIDADE REQUISITANTE COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

SIGLA DA UNIDADE CIT/TCE-RN 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA SIMONE RODRIGUES DE MORAIS  

MATRÍCULA/TCE-RN 9.856-6 

E-MAIL tcectm@gmail.com 

TELEFONE (84)3642-7352 
 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (OBJETO) 

Contratação de empresa especializada para a aquisição de recarga e manutenção de extintores de 
incêndio, lubrificação de portas corta fogo, substituição de peças conforme as especificações abaixo, para 
atender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e conforme Termo de 
Referência em anexo. 

 

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA. 

Conforme informado por meio do Termo de Referência, os serviços gráficos e quantidades 
a serem adquiridos são: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

DO SERVIÇO 

QUANTIDADE 
 

PERIODICIDADE QTDE. 
TOTAL 

1 
 
 
 

RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR AP 10 LT 

24 
 
 

(1X) 
ANUAL 

 

24 
 

2 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR PQS 4 KG (BC) 

 

19 
 
 
 

(1X) 
ANUAL 

 
 

19 
 
 
 

3 
RECARGA E MANUTENÇÃO DE 

EXTINTOR CO² 6 KG 12 
(1X) 

ANUAL 

 

12 

4 
RECARGA E MANUTENÇÃO DE 

EXTINTOR PQS 12 KG 02 
(1X) 

ANUAL 
02 

5 
MANÔMETRO 

04 
(1X) 

ANUAL 
04 



  

 

 

 

6 
DIFUSOR 

01 
(1X) 

ANUAL 
01 

7 
LUBRIFICAÇÃO DE PORTAS CORTA 

FOGO 14 
(1X) 

ANUAL 
14 

8 
DOBRADIÇA C/ MOLA 

03 
(1X) 

ANUAL 
03 

9 
FECHADURA PORTA CORTA FOGO 

03 
(1X) 

ANUAL 
03 

10 
FOLHA PCF 0,90X2, 10P-90 

01 
(1X) 

ANUAL 
01 

 
         TOTAL 

83  83 
 

5. PREVISÃO DA DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS OU DA ENTREGA DOS BENS 

Aprevisão para que seja iniciada a prestação do serviço de recarga e manutenção de extintores de 
incêndio, lubrificação de portas corta fogo, substituição de peças conforme as especificações abaixo 
deste Termo de Referência, será logo que o contrato seja assinado com a contratada.  
  

6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

Tales de Natal Gondim D’ Oliveira, Técnico de Controle Externo, 
matrícula nº 14.481-9/TCE.  

7. OBSERVAÇÃO 

NÃO POSSUI 

 
 



 
Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte - CIT 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SERVIÇO DE RECARGA DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO, 
LUBRIFICAÇÃO DE PORTAS CORTA FOGO, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

 

 

I - FINALIDADE 

1.1 Manter os extintores de incêndio do Tribunal de Contas do Estado/RN 

abastecidos, com as respectivas cargas dentro da validade e prontos para o uso, em caso 

de necessidade, para o combate de princípios de incêndios, visando garantir a segurança 

da comunidade usuária (servidores, docentes, discentes, terceirizados, visitantes, etc.), 

bem como as peças necessárias, portas corta fogo, etc., a fim de preservar vidas e o 

patrimônio do Tribunal de Contas do Estado/RN. 

 

II - OBJETO 

2.1 A presente dispensa tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para a aquisição de recarga e manutenção de extintores de incêndio, 

lubrificação de portas corta fogo, substituição de peças conforme as especificações 

abaixo deste Termo de Referência, para atender as necessidades do Tribunal de Contas 

do Estado do Rio Grande do Norte. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR AP 10 LT 

24   

02 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR PQS 4 KG (BC) 

19   

03 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR CO² 6 KG 

12   

04 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR PQS 12 KG 

02   

05 MANÔMETRO 04   
06 DIFUSOR 01   
07 LUBRIFICAÇÃO DE PORTAS CORTA 

FOGO 
14   

08 DOBRADIÇA C/ MOLA 03   



09 FECHADURA PORTA CORTA FOGO 03   
10 FOLHA PCF 0,90X2, 10P-90 01   
 TOTAL 83   

 

III  - JUSTIFICATIVA  

3.1 Os extintores de incêndio e as portas corta fogo são equipamentos 

necessários para medidas emergenciais de combate a incêndios e suas cargas devem ser 

substituídas após o vencimento de seu prazo de validade, para que os equipamentos 

mantenham sua eficácia, de acordo com as normas vigentes. Também deve ser realizada 

a manutenção das portas corta fogo atendendo às normas de segurança quanto à 

prevenção e combate de incêndios, visando garantir a segurança da comunidade usuária 

(servidores, docentes, discentes, terceirizados, visitantes, etc.), bem como o patrimônio 

do Tribunal de Contas do Estado/RN. 

 

IV - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4.1 A execução do objeto contratado compreende a retirada, a entrega dos 

extintores de incêndio, o fornecimento do material necessário para a recarga, 

lubrificação de portas corta fogo, a reposição de peças – como: difusor, manômetros, 

fechaduras, dobradiças, folha de porta. 

4.2 A CONTRATADA deverá retirar os extintores que serão recarregados, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva Nota de Empenho, 

diretamente na sede do CONTRATANTE, no seguinte endereço: Av. Getúlio Vargas, 

690, bairro Petrópolis, Natal/RN, Edifício Múcio Vilar Ribeiro Dantas. 

4.3 A recarga de extintores, as manutenções e trocas de peças necessárias, 

bem como a retirada, o transporte e a devolução dos equipamentos correrão por 

exclusiva conta da CONTRATADA. 

4.4 A retirada dos extintores (data e horário) deverá ser previamente 

agendada com a Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte do Tribunal de Contas do 

Estado/RN, CONTRATANTE, pelo telefone (84) 3642-7365, a qual designará uma 

pessoa para acompanhamento da retirada e posterior entrega dos extintores que serão 

recarregados. 

4.5 No momento da retirada dos extintores para recarga e manutenção, será 

lavrado “Termo de Retirada” que será assinado por representantes do CONTRATANTE 

e da CONTRATADA, contendo data da retirada, quantidade, tipo de extintor e a carga 

de cada um deles. 



4.6 A CONTRATADA deverá obedecer, em especial, a NBR 12962 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) sobre inspeção, manutenção e 

recargas em extintores de incêndio, bem como as demais normas técnicas vigentes. 

 

V - LOCAIS DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços serão realizados em todos os pavimentos do TCE/RN, 

localizado na Av. Getúlio Vargas nº 690 – Petrópolis - Natal – RN, Edifício Múcio 

Vilar Ribeiro Dantas. 

 

Vl - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do envio da Nota de Empenho encaminhada por servidor da CIT-TCE/RN. 

 

Vll - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1 Obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

7.1.2 Notificar por escrito à CONTRATADA em ocorrência de quaisquer 

imperfeições nos materiais adquiridos, fixando prazo para a sua substituição, que não 

poderá ser superior a15 (quinze) dias. 

7.1.3 Efetuar o pagamento devido pela aquisição dos materiais e serviços, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contidas neste Termo de 

Referência. 

7.2 Obrigações do CONTRATADO: 

7.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

Termo de Referência, e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

7.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência. 

 

VIII - PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

chegada da nota fiscal, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 

executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE. 



8.2 O pagamento será efetuado na conta corrente da CONTRATADA 

através de Ordem Bancária. 

 

Natal, Maio de 2023. 

 

Simone Rodrigues de Morais 
Mat. 9.856-6 

Coordenador CIT-TCE/RN 



 
 

  Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte 
 

PEDIDO DE COTAÇÃO 2022 – CIT-TCE 
 

1. Solicitamos apresentar proposta para serviços de recarga dos extintores de incêndio, 
lubrificação de portas corta fogo, substituição de peças conforme especificações abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR AP 10 LT 

24   

02 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR PQS 4 KG (BC) 

19   

03 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR CO² 6 KG 

12   

04 RECARGA E MANUTENÇÃO DE 
EXTINTOR PQS 12 KG  

02   

05 MANÔMETRO 04   
06 DIFUSOR 01   
07 LUBRIFICAÇÃO DE PORTAS 

CORTA FOGO 
14   

08 DOBRADIÇA C/ MOLA 03   
09 FECHADURA PORTA CORTA FOGO 03   
10 FOLHA PCF 0,90X2, 10P-90 01   

 TOTAL 83   
Importa a presente proposta em R$. (               por extenso                  )  

2. A empresa deverá cotar somente produto (s) e serviço (s) que atenda (m) integralmente às 
características mínimas solicitadas; 

3. A proposta deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda 
nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes e demais custos que 
incidam direta ou indiretamente na aquisição, conforme quadro acima. 

4. Importa a presente proposta em R$ 00,00 (valor por extenso). 

5. Na elaboração de sua proposta comercial o fornecedor deverá especificar, em relação ao 
serviço/material:  

a) Valor unitário e valor total 
b) O prazo de entrega 
c) O prazo de garantia 
d) Enviar proposta em papel timbrado e assinado pelo representante da empresa 
e) Acusar recebimento da proposta 
6. Quaisquer outras informações, através do fone: (84) 3642-7365 ou no endereço da Sede 

do Tribunal Av. Getúlio Vargas, 690 - Petrópolis - Natal/RN. 

7. E-mail: tcectm@gmail.com 

                                                                                                     Natal, Maio de 2023. 
Atenciosamente, 

 
Simone Rodrigues de Morais 
 Coordenadora - Mat. 9.856-6 

















 
 

 
PESQUISA DE PREÇOS 

ASSUNTO: Recarga dos extintores de incêndio, lubrificação de portas corta fogo, 
substituição de peças dos extintores nos diversos setores do TCE/RN. 

FORNECEDORES PESQUISADOS 

FORNECEDOR 1: Artincêndio – G&L - Serviço e Manutenção em Cilindros Ltda ME 
CNPJ: 05.412.154/0001-04 - (Não apresentou orçamento) 
E-mail: artincendionatal@gmail.com 
Endereço:  Av. Presidente Quaresma, 839,  Alecrim, Natal/RN – CEP: 59.031-150 
Fone:  (84) 3213-1667/3213-0479 
FORNECEDOR 2: Extinbrasa – ASS Extintores Ltda - CNPJ: 03.832.831/0001-18 
Endereço: Av. Das Alagoas, 108-B – Conj. Jiqui - Neópolis, Natal/RN 
E-mail: extinbrasa@gmail.com   
Fone: (84) 3217-5588/(84)2030-7381 
FORNECEDOR 3: Protel Extintores  
Endereço: Av. Interventor Mário Câmara, 2107 B, Dix-Sept Rosado, Natal/RN – 59.054-600 
E-mail: - protelextintores@gmail.com 
Fone: 3203-9750 
FORNECEDOR 4: Extintora – Sistemas Contra Incêndio - Endereço: Av. Av. Piloto 
Pereira Tim, 579 - Parque de Exposicoes, Parnamirim - RN, 59146-470 
E-mail: extintorarn@gmail.com - 3272-6909 - (Não apresentou orçamento) 

Item 
Descrição do 

Serviço 
QUANT. 

Fornecedor 
1 

Preço R$ 

Fornecedor 
2 

Preço R$ 

Fornecedor 
3 

Preço R$ 

Fornecedo
r 4         

Preço R$ 

1 

Recarca dos 
Extintores, 

lubrificação de 
portas corta 

fogo, 
substituição de 

peças dos 
extintores nos 

diversos setores 
do TCE/RN, 

conforme termo 
de referência. 

 

83 R$ ------ R$ 4.710,00 R$ 8.768,00 

                

 

 

R$ ------ 

TOTAL R$ ------ R$ 4.710,00 R$ 8.768,00 R$ ------ 

Nestas condições, indicamos a empresa Extinbrasa – ASS Extintores Ltda, 
CNPJ: 03.832.831/0001-18, que ofereceu a proposta mais vantajosa no 
valor de R$ 4.710,00 (Quaro mil setecentos e dez reais). Com fundamento 
na parte final do parágrafo 1º do art. 16 da resolução nº 004/2013-TCE, 
foram consideradas as propostas enviadas pelos fornecedores 02 e 03.  

 

 
Simone Rodrigue de Morais 

Coordenadora CIT-TCE/RN 
Mat. 9856-6 

 

Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte - CIT 












